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4, Medicamentos, drogas, produtos químicos ou biolÓ· 
gicos, reativos, material para curati-Jos de soco:·roz 
de urgência ................................... . 

III) -Diversas despesa~ 

1 . Energia elétrica e gás ..................... . 
2. Telefones, telefonemas, telegramas, radiogramas, e 

portes de correio .. , , . , ........ -.......... , ...... . 
3 . Ãgua, asseio, higiene, artigos de limpeza e desinfeção 
4. Despesas miudas de pronto pagamento .... . 
5. Aluguéis de casas ou salas ................... . 
6, Fretes e transportes .. , : . . . . . . . . . . • . . . . ........ . 

VERBA - EVENTUAIS 

I) -Diversos 

1 . Despesas imprevistas e não constant8s das tabelas .... 

Totai ......... ! ...••....•.•..•• - •• · • • • ·• · • · · • · • · 

30:000$0 

10:000$0 

7:000$0· 
7:000$0 

30:00050 
20:000$0 
10:000$0 

70:000$0 

695:000$0 

Art. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de .sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Ja~eiro, 21 de setembro de 1~42, 121.0 da Independência' e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 4. 717 - DE 21 DE SETEMBRO 'DE 1942 

Dispõe sobre as declarações dos súditos alemães, italianos e japoneses ao 
registo do comércio e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As firmas individuais e as sociedades comerciais, inclusive as 
sociedades por ações, constituids.s por súditOs alemãc::oS, italianos ou japoneses, 
ou das quais os mesmos façam paLte como sócios ou acionistas, ou de que 
sejam gerentes ou diratores, dever&o comunicar, por escrito, dentro do prazo 
de 8 (oito) dias da publicação do presente decreto-lei, ao Departamento Na
cional da Indústria· e Comércio, no Distrito Federal, e, nos Estados, às Juntas 
Comerciais ou às Repartições e autoridades que as substituirem, conforme a 
sede: 

a) qual o atual gênero de negócio ou objeto de comércio; 
b) qual o capital ou parte do capital dos· alUdidos súditos; 
c) qual o nome e nacionalidade das pessoas físicas e jurídicas estran

geiras, seus sócios ou acionistas, e o número e o valor· das quotas e ações por 
elas tomadas e subscritas. · 

Parágrafo único. As declarações quanto às sociedades serão feitas pelos 
gerentes ou diretores. 

Arf. 2.0 Tratando-se 
ou japonesa, que dependa 

de uma sociedade de 
ou não de autorização 

nacionalidade alemã, italiana 
para funcionar no país. o seu 
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representante legal fará, diretàmente ao Departamento Nacional da Indústria 
e Comércio, ou por intermédio das Juntas Comerciais, declaração indicando a 
_sede da mesma no país de origem, a da sucursal ou sucursais no Brasil, hem 
como a informação de que trata o item a do artigo anterior. 

Art. 3.0 As Juntas Comerciais, nos Estados, ou, onde não existirem, as 
Repartições que as substituam, recebidas as declarações, deverão remeter, den~ 
tro de 2 (dois) días, findo o prazo da entrega, uma c6pia das mesmas ao 
Departamento Nacional da Indústria e Comércio. ' 

Art. 4.0 As firmas, sociedades e representantes que não cumprirem o dis
posto no art. 1.0 • dentro do prazo previsto, não poderão arquivar nenhum 
documento no Registo do Comércio e ficarão sujeitas à multa de 2:000$0 
(dois contos de réis) os primeims e de 5: OÓ0$0 (cinco contos de réis) os 
últimos, e, ainda, à pena de prisão, por um ano": 

Art. 5.0 Verificada fraude nas declarações, será cancelado o registo da 
firma e promovida a anulação do arquivamento dos documentos das sociedades, 
sem prejuizo da penalidade prevista na legislação ordinária. 

Parágrafo único. Se o infrator for 1·epresentante de sociedade estrangeira, 
será íeita a anulação de que trata o artigo anterior, e cancelado o decreto de 
autorização, se houver, tambem, observada a parte final deste artigo. 

Art. 6.0. As infrações da presente lei serão punidas em qualquer tempo 
em que forem apuradas. 

Parágrafo único. As multas serão aplicadas pelas autoridades competentes 
para receberem as· declarações. 

Art. 7.0 O presente decreto~lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, e será transmitido telegraficamente aos Governos Estaduais, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Ja,neiro, 21 de setembro de 194:2, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4.718- DE 21 DE SETEMBRO DE 1942 

Revoga o art. 15 da lei n. 420, de 10 de abril de 1937, e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica revogado o art. 15 d~ lei n. 420, de 10 de abril de 1937. 
Art. 2.0 A Comissão Encarregada da Liquidação das Contas da Com

panhia de Navegação Lloyd Brasileiro ·apurará o principal do crédito do 
BancO do Brasil, oriumJ;o de dívidas da antiga Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro, a que se refere o processo protocolado no Tesouro Nacional 
sob o 11. 68. 644~42, na forma da exposição de motivos do Ministério da 
Fazenda n. 1. 774~Gabinete, !fe 16 de setembro de 1942. 

Art. 3.0 O pagamento será feito em apólices da emissão de que trata 
o art. 13 da lei n. 420, citada, na base do valor nominal dos títulos, 

Art, 4.0 O presente decreto~ lei entra em vigor na data de sua publi~ 
-cação, revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1942, 121.G·-da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 
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